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13 — Formalização das candidaturas — o requerimento de candi-
datura, dirigido à reitora da Universidade de Aveiro, deverá ser for-
malizado em papel normalizado, entregue pessoalmente ou remetido
pelo correio, sob registo e com aviso de recepção, dentro do prazo
referido no n.o 1, para os Serviços Académicos e Administrativos/Divi-
são de Recursos Humanos da Universidade de Aveiro, sito no novo
Edifício Central, e da Reitoria, Campus Universitário de Santiago,
3810-193 Aveiro, solicitando a admissão ao concurso.

13.1 — Dos requerimentos deverão constar, em alíneas separadas,
os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, natura-
lidade, data de nascimento, número e data do bilhete de iden-
tidade, termo da respectiva validade e serviço emissor, situa-
ção militar, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias com a identificação da média final do
curso;

c) Habilitações e qualificações profissionais (acções de forma-
ção, seminários e colóquios);

d) Experiência profissional (com a indicação da duração da
mesma, discriminação das funções que exerceu com mais inte-
resse para o lugar a que se candidata);

e) Quaisquer outros elementos que o candidato considere rele-
vantes para apreciação do seu mérito, os quais só serão tidos
em conta pelo júri se relevantes e devidamente comprovados;

f) Concurso a que se candidata (indicar a referência, a categoria
e o Diário da República onde consta a sua publicação);

g) Declaração, sob compromisso de honra, em como reúne os
requisitos gerais de admissão referidos nas alíneas a), b), d),
e) e f) do n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 31.o
do mesmo diploma;

h) Data e assinatura.

13.2 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser
acompanhados, sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado,
do qual conste a experiência profissional, com indicação das
funções com mais interesse para o lugar a que se candidata,
e quaisquer outros elementos que o candidato entenda apre-
sentar por serem relevantes para a apreciação do seu mérito;

b) Cópia de certificado comprovativo das habilitações literárias;
c) Cópias de certificados comprovativos das acções de formação,

seminários e colóquios frequentados, em conformidade com
a alínea c) do n.o 13.1 anterior, com indicação da entidade
que as promoveu, período em que as mesmas decorreram
e respectiva duração;

d) Cópias das declarações comprovativas da experiência pro-
fissional;

e) Fotocópia do bilhete de identidade;
f) Cópias comprovativas dos elementos a que se refere a alínea e)

do número anterior;
g) Cópia dos elementos comprovativos da situação do candidato

relativamente a cada uma das alíneas a), b), d), e) e f) do
n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
no caso de não haver declarado, sob compromisso de honra
a sua situação, nos termos da alínea g) do n.o 13.1 anterior.

13.3 — Não é admitida a junção de documentos que pudessem ter
sido apresentados dentro do prazo previsto para entrega de candi-
daturas, conforme o disposto no n.o 4 do artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

14 — Regime de estágio:
14.1 — O estágio, com carácter probatório, terá a duração de seis

meses e rege-se pelo disposto no artigo 10.o do Decreto-Lei
n.o 97/2001, de 26 de Março.

14.2 — A frequência do estágio será feito em regime de comissão
de serviço extraordinária, no caso dos funcionários, ou em regime
de contrato administrativo de provimento, no caso dos agentes.

14.3 — Na avaliação do estágio serão ponderados pelo júri do está-
gio os seguintes factores:

a) O relatório do estágio, a apresentar pelo interessado no prazo
de 30 dias após o termo do estágio;

b) A classificação de serviço obtida durante o período de estágio;
c) Os resultados da frequência de cursos de formação direc-

tamente relacionados com a função a exercer e de acordo
com o disposto no n.o 3 do n.o 8.o da Portaria n.o 358/2002,
de 3 de Abril.

14.4 — No final do estágio o candidato será ordenado em função
da classificação final, a qual resultará da média simples ou ponderada
das notas obtidas no relatório de estágio e na classificação de serviço
e, sempre que possível, da formação profissional, e traduzir-se-á na
escala de 0 a 20 valores.

14.5 — O estagiário aprovado com classificação não inferior a Bom
(14 valores) será provido a título definitivo na vaga de especialista

de informática do grau 1, nível 2 passando a ser remunerado pelo
escalão 1, índice 480, previsto no anexo I ao Decreto-Lei n.o 97/2001,
de 26 de Março, actualmente E 1522,37.

15 — A relação de candidatos admitidos e a lista de classificação
final serão afixadas no átrio do novo Edifício Central e da Reitoria,
sito no Campus Universitário de Santiago, em Aveiro, nos termos,
respectivamente, do n.o 2 do artigo 33.o e do artigo 40.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, sendo ainda notificados os candidatos,
relativamente à lista de classificação final.

16 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
17 — Conforme exarado no despacho conjunto n.o 373/2000, de

1 de Março, do Ministro da Reforma do Estado e da Administração
Pública e da Ministra da Igualdade, faz-se constar a seguinte menção:
«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

25 de Fevereiro de 2005. — O Administrador, José da Cruz Costa.

UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Despacho (extracto) n.o 5570/2005 (2.a série). — Por despacho
reitoral de 15 de Dezembro de 2004:

Doutora Maria Amélia Garcia Martins Bernardo — celebrado con-
trato administrativo de provimento como professora auxiliar, além
do quadro de pessoal docente desta Universidade, por conveniência
urgente de serviço, com efeitos a partir de 22 de Outubro de 2004,
considerando-se rescindido o contrato como assistente a partir da
data supracitada. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

24 de Fevereiro de 2005. — A Chefe de Divisão, Alda Bebiano
Ribeiro.

Despacho (extracto) n.o 5571/2005 (2.a série). — Por despacho
reitoral de 17 de Fevereiro de 2005:

Doutora Amélia Maria Cavaca Augustato — celebrado contrato admi-
nistrativo de provimento como professora auxiliar, além do quadro
de pessoal docente desta Universidade, por conveniência urgente
de serviço, com efeitos a partir de 24 de Janeiro de 2005, con-
siderando-se rescindido o contrato como assistente a partir da data
supracitada. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

24 de Fevereiro de 2005. — A Chefe de Divisão, Alda Bebiano
Ribeiro.

UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Serviços Académicos

Aviso n.o 2670/2005 (2.a série). — Por despacho de 10 de
Fevereiro de 2005 do reitor da Universidade de Évora, foi constituído,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Regulamento da Atribuição
do Grau de Doutor pela Universidade de Évora, pela forma seguinte
o júri das provas de doutoramento em Engenharia Alimentar reque-
ridas por Miguel Nuno Geraldo Viegas dos Santos Elias:

Presidente — Reitor da Universidade de Évora.
Vogais:

Doutor António Mário Rodrigues Ribeiro, professor cate-
drático jubilado da Faculdade de Medicina Veterinária
da Universidade Técnica de Lisboa.

Doutora Maria da Conceição Martins Colaço do Rosário,
professora catedrática da Universidade de Trás-os-Mon-
tes e Alto Douro.

Doutor António Salvador Henriques Barreto, professor
associado da Faculdade de Medicina Veterinária da Uni-
versidade Técnica de Lisboa.

Doutor José Alberto Feijão Neves, professor auxiliar da
Universidade de Évora.

Doutora Maria Eduarda Madeira da Silva Potes, professora
auxiliar da Universidade de Évora.

Doutor Alfonso Vicente Carrascosa Santiago, investigador
titular do Conselho Superior de Investigação Científica
do Instituto de Fermentações Industriais de Madrid,
Espanha.

22 de Fevereiro de 2005. — O Director, Florêncio Leite.


